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CÂMARA MUNICIPAL DE

INDICAÇ'ÁO N' 046/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, a construção de

uma Praça Pública na localidade de Várzea Grande II, situada no distrito de Garças.

JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, venho expressar a necessidade e o interesse da comunidade

de Várzea Grande II, localizada no distrito de Garças, na construção de uma Praça Pública para

benefício dos moradores locais.

A localidade de Várzea Grande II tem desempenhado um papel vital em nossa cidade,

contribuindo significativamente para a identidade e a qualidade de vida dos seus habitantes. No

entanto, a ausência de espaços públicos de convívio, lazer e cultura tem sido sentida pela

comunidade, prejudicando o desenvolvimento social e a integração dos moradores.

Diante disso, solicito respeitosamente que Vossa Excelência e a Secretaria de

Infraestrutura considerem a inclusão da construção de uma Praça Pública em Várzea Grande II

nos projetos e orçamentos municipais. A criação desse espaço não apenas proporcionará um

local adequado para atividades recreativas, culturais e de convívio, mas também contribuirá

para fortalecer os laços comunitários.

Estou à disposição para fornecer informações adicionais, realizar reuniões ou discutir

quaisquer detalhes necessários para a efetivação desse projeto. Acredito que a construção da

Praça Pública em Várzea Grande II será um investimento valioso no bem-estar e na qualidade

de vida da comunidade local.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 1'’ de fevereiro de 2024
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